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CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 

CNPJ: 51 .840.569/0001-04 
AVE f~IDA DR . JOSÉ DO VALLE PEREIRA, 987 · CEP. 15880-000 · TABAPUÃ-SP 

FONE: (17) 3562 ·1 985 ·FONE/FAX: (17) 3562·1273 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 05_7, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Aprova conforme redação o Projeto de Lei Complementar n°. 013 de 16/11/2017, ~d.<? 

Executivo Municipal, que "Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo no 
Quadro do Magistério Público Municipal de Professor de Educação Básica I e de 
Professor Adjunto Substituto da Educação Básica I e 11 e os Cargos de Provimento 
Efetivo de Monitor Educacional de Informática e Auxiliar Educacional de Educação 
Infantil/Ensino Fundamental, na estrutura organizacional e no Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal e dá outras providências". 

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuã-SP, em sua Sessão Ordinária do dia 20 
de Novembro de 2017, e com base na LOM e no Regimento Interno; 

APROVA: 

Art. 1° - Fica criado no Quadro do Magistério Público Municipal, o cargos de provimento 
efetivo de Professor de Educação Básica I, nos termos do inciso I, do artigo 11 , da Lei Complementar 
042, de 06 de novembro de 2007. com o número de vagas com nível/referência estabelecidas na 
tabela abaixo: 

DENOMINAÇÃO NÍVEL/REF. VAGAS-

QUANT. 

Professor de Educação Básica I 1/1 10 

§ 1°- O Professor de Educação Básica I, do Quadro do Magistério Público Municipal exercerá 
suas atividades nas Escolas de Educação Básica, da Rede Municipal de Ensino, com carga horária 
de 30(trinta) horas semanais, nos termos dos Incisos I e 11, do artigo 26, da Lei Complementar 042, de 
06 de novembro de 2007. 

§ 2° - O provimento do cargo de Professor de Educação Básica I, do quadro do magistério 
público municipal criado por esta Lei Complementar dar-se-á através de concurso público de provas e 
títulos. 

§ 3°- Os requisitos mínimos necessários para o preenchimento do cargo público de Professor 
de Educação Básica I, do quadro do magistério público municipal, são os elencados no artigo 62, da 
Lei Federal 9394, de 20 de dezembro de 1996. 

§ 4°- O Nível e Referência do cargo de provimento efetivo, de Professor de Educação Básica 
I, criado pelo artigo 1°, desta Lei Complementar será de acÕrdo com o Anexo I - Item A, da Lei 
Complementar 045, de 04 de dezembro de 2007. 

Art. 2° - Ficam criados na Estrut a Organizacional e no Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Tabapuã, os cargos de pr ime to efetivo de Monitor Educacional de lnform, . e de 
Auxiliar Educacional de Educação lnfa · sino Fundamental, com número de vagas e r ências 
estabelecidas na tabela abaixo: . · . 
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DENOMINAÇÃO REF. VAGAS-
QUANT. 

Monitor Educacional de Informática B 03 ~. 

Auxiliar Educacional de Educação Infantil/Ensino Fundamental B 30 

§ 1°- O cargo de provimento efetivo de Monitor Educacional de Informática, será composto 
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e o cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Educacional de Educação Infantil/Ensino Fundamental, será composto com jornada de trabalho de 30 
(trinta) horas semanais, cujas atividades serão desenvolvidas nas escolas de educação básica, da 
Rede Municipal de Ensino. 

§ 2° - O provimento dos cargos de Monitor Educacional de Informática e de Auxiliar 
Educacional de Educação Infantil/Ensino Fundamental, criados por esta Lei Complementar dar-se-á 
através de concurso público de provas e/ou de provas e títulos. 

§ 3° - Os requisitos mínimos necessários para o preenchimento do cargo público de Monitor 
Educacional de Informática compreendem o ensino fundamental completo e curso em nível técnico de 
informática. 

§ 4°- São atribuições necessárias do cargo de Monitor Educacional de Informática: 

I - Executar atividades de instrução para crianças e adolescentes, nas escolas de educação 
básica; 

11- Deter e executar noções gerais de informática, abrangendo conhecimento de hardware, 
sistema operacional, editor de textos, planilhas eletrônicas; 

111 - Propor atividades práticas e avaliativas, nos termos das propostas pedagógicas das 
escolas de educação básica; 

IV - Executar atividades correlatas. 

§ 5° - O requisito mínimo necessário para o preenchimento do cargo público de Auxiliar 
Educacional de Educação Infantil/ Ensino Fundamental compreende o ensino médio completo. 

§ 6° - São atribuições necessárias do cargo de Auxiliar Educacional de Educação Infantil! 
Ensino Fundamental: 

I- auxiliar na execução das atividades educacionais, sob supervisão da equipe pedagógica, no 
atendimento a clientela dos alunos, na educação infantil e no ensino fundamental; 

11 - desempenhar atividades relativas à higiene, segurança, diversão, descanso e alimentação 
dos alunos; 

111- dar banho, higienizar a troca de fraudas e de roupas de alunos, quando necessário; 

IV- Alimentar e auxiliar na alimentação dos alunos; 

V- organizar os ambientes de acordo com as suas funções; 
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VIl - colaborar no recebimento e entrega da criança; 

VIII - participar com o pessoal técnico-administrativo e demais profissional da educação de 
reuniões administrativas, pedagógicas, festivas e outras atividades que exijam decisões coletivas ~ 

"· 

IX - participar de atividades de formação de atualização e aperfeiçoamento, visando 
aprofundar o seu conhecimento pertinente a sua área de atuação; 

X- executar Outras atividades correlatas a função. 

Art. 3°- Revoga-se a Lei Complementar 109, de 04 de fevereiro de 2014. 

Art. 4° - Ficam criados cargos públicos de provimento efetivo, de Professor Adjunto Substituto I 
e Professor Adjunto Substituto 11 na Rede Municipal de Ensino, que passam integrar as alíneas "f, g", 
item I, do artigo 8°, da Lei Complementar 042, de 06 de novembro de 2007, com o número de vagas 
estabelecidas na tabela abaixo: 

DENOMINAÇAO VAGAS-
QUANT. 

Professor Adjunto Substituto de Educação Básica I- Ed. Infantil e 30 

Ensino Fundamental. 
Professor Adjunto Substituto de Educação Básica 11 - Língua 02 

Portuguesa. 
Professor Adjunto Substituto de Educação Básica 11 - Ciências. 03 

Professor Adjunto Substituto de Educação Básica 11- História 02 

Professor Adjunto Substituto de Educação Básica 11 -Arte 02 

Professor Adjunto Substituto de Educação Básica 11 - Educação 02 

Física 

§ 1°- O desempenho das atribuições dos titulares dos cargos públicos de Professor Adjunto 
Substituto de Educação Básica I dar-se-á na educação infantil e nos anos iniciais do ensino 
fundamental e na Educação de Jovens e Adultos equivalentes a esses anos, e o Professor Adjunto 
Substituto de Educação Básica 11, no ciclo 11 do Ensino Fundamental e Educação de Jovens e 
Adultos, nos termos desta Lei Complementar. 

§ 2° -A jornada de Trabalho Docente do Professor Adjunto Substituto de Educação Básica I e 
11 será constituída de 12(doze) horas, sendo 10(dez) horas em atividades em interação com alunos 
em substituição ao titular de classe/aula, 01 (uma) hora de trabalho pedagógico coletivo, na unidade 
com seus pares e 01 (uma) hora de atividade em local de livre escolha, que passa a integrar o inciso 
IX, do artigo 26 da Lei Complementar 042/2007. · -

§ 3° - A carga horária a ser substituída, além de sua jornada de trabalho de docente, será 
considerada como carga suplementar de trabalho docente e, poderá chegar ao máximo de 40 
(quarenta) horas, no atendimento as necessidades da unidade escolar em todos os períodos de seu 
funcionamento. 

§ 4° - No período que não houver substituição de titular classe/aula a ser realizada elo 
Professor Adjunto Substituto de Educação Básica t e 11, sua ornada de trabalho docente, 
interação de aluno deverá ser desenvolvida em atividades edu . s para alunos que apresen 
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dificuldades de aprendizagem, aplicando-se o princípio da proporcionalidade de sua jornada de 
trabalho docente nos períodos de funcionamento da unidade escolar. 

§ 5° - Quando ocorrer substituições de docentes titulares de cargos do quadro do magistério 
público municipal, o Professor Adjunto Substituto de Educação Básica I e 11, ficam inseridos na 
jornada de trabalho dos substituído. 

§ 6° - Compete aos Diretores das Unidades Escolares definirem o horário para cumprimento 
da jornada de trabalho docente do Professor Adjunto de Substituição de Educação Básica I e 11, das 
referidas substituições dos titulares de classe/aula, bem como a norma elencada no parágrafo quarto. 

§ 7° - O Professor Adjunto de Substituição de Educação Básica I e 11 deverá sempre, que 
for convocado pela Direção da Unidade Escolar, comparecer e realizar a substituição de titular de 
classe/aula e, de reforço escolar com alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem, exceção 
feita quando se encontrar licenciado nos termos de legislação vigente. 

Art.5° - A remuneração dos integrantes do cargo de Professor Adjunto Substituto da 
Educação Básica será constituída da seguinte forma: 

I - Para o Professor Adjunto Substituto da Educação Básica I, do valor referente a 12 
(doze) horas-aulas correspondentes à carga horária fixa, acrescidas, quando em substituição, das 
correspondentes horas-aulas substituídas, calculadas sobre o piso salarial base, contemplado com 
ascensão funcional, conforme Nível I, Referência 1, do Anexo I - Item A, da Lei Complementar 
045/2007; 

11 - Para o Professor Adjunto Substituto da Educação Básica 11 , do valor referente a 12 
(doze) horas-aulas correspondentes à carga horária fixa, acrescidas, quando em substituição, das 
correspondentes horas-aulas substituídas, calculadas sobre o piso salarial base, 

Art. 6° - O provimento dos cargos públicos de Professor Adjunto Substituto I e 11 será 
mediante concurso público, de provas e títulos. 

§ 1° - São considerados requisitos básicos para exercer o cargo público de Professor 
Adjunto Substituto de Educação Básica I e 11 , o que determina o artigo 62, da Lei Federal 9394/96. 

§ 2° - É imprescindível a disponibilidade de tempo nos períodos de funcionamento das 
unidades escolares para o Professor Adjunto Substituto de Educação Básica I e 11 , no exercício dos 
respectivos cargos públicos. 

§ 3°- No ato da posse de Professor Adjunto Substituto I e 11 , os candidatos deverão entregar 
declaração de que possuem disponibilidade de tempo para o exercício das atividades educacionais 
de substituições, bem como de reforço escolar para atendimento desta Lei Complementar. 

Art. 7° - As atribuições próprias do cargo públ ico de Pr essor Adjunto Substituto 
Educação Básica I e 11 são as definidas por esta Lei Complementar, seguintes conformidades: 



CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
CNPJ: 51 .840.569/0001 -04 

AVE NIDA DR. JOSÉ DO VALLE PERE IRA, 987 - CEP. 15880-000 - TABAPUÃ-SP 
FONE: (17) 3562-1985- FONE/FAX: (17) 3562-1273 

I - O professor Adjunto Substituto de Educação Básica I e 11 - tem como 
função:-

-garantir o bem-estar, assegurar o crescimento e promover o desenvolvimento e a aprendizagem das 
crianças sob sua responsabilidade. Devendo: 

- ser responsável pela condução do processo de ensino/aprendizagem, realizando um ensino de boa 
qualidade que resulte em aprendizagens significativas e bem sucedidas em relação ao reforço 
escolar; 

- promover o desenvolvimento de valores, de atitudes e do sentido de justiça, essenciais ao convívio 
social, solidário e ético, ao aprimoramento pessoal e à valorização da vida, bem como participar do 
recreio dirigido dos alunos; 

- atuar pela docência dos conteúdos curriculares da educação básica de tal forma que: trabalhe com 
a pluralidade social e cultural, respeitando a diversidade dos alunos; desenvolva um trabalho 
pedagógico adequado às necessidades de aprendizagem dos alunos, quando estiver em interação 
com os mesmos; 

- auxiliar o professor titular de classe ou turma nas atividades educacionais, inclusive em relação ao 
reforço escolar que deve ser paralelo e contínuo, nos horários determinados pela Direção de Escola; 

- comparecer nas unidades escolares para substituir, em qualquer período de funcionamento da 
unidade escolar, o professor titular de classe ou turma em suas faltas eventuais de impedimentos 
legais e temporários, por quaisquer períodos. 

Art. 8° - ·Para o ingressante no quadro do magistério público municipal, fica assegurada a 
progressão funcional pela via acadêmica em nível superior, após o interstício de três anos, para efeito 
da primeira evolução, nos termos do parágrafo único do artigo 1 O, da Lei Complementar 045, de 04 
de dezembro de 2007. 

Art. 9°. Em cumprimento ao disposto no art. 16, incisos I e 11, da Lei Complementar Federal n° 
101, de 4 de maio de 2000, são partes integrantes desta lei complementar: 

I - a estimativa do impacto orçamentário-financeiro, no presente exercício e nos dois 
subsequentes; 

11 - a declaração do ordenador da despesa de que o aumento previsto nesta lei tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 10 - As despesas decorrentes desta Lei 
destinadas à Educação, suplementadas se necessário. 

conta das dotações própri~ 

......,__;:....,--:;r-
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Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Leonardo Bologna 
Presidente 

mara Municipal de Tabapuã-SP, 21 de Novembro de 2017. 

,...____ 
m-Fffli-Uéil:é-do o Valle Pereira 

Vice-Presidente 


